
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 2012854-13.2014.815.0000)
RELATOR : Marcos William de Oliveira, Juiz de Direito convocado para         

    substituir o Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE : Francisco Martins de Souza
ADVOGADO: João de Deus Quirino Filho
APELADO : Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL PENAL. Apelação  criminal.  Crime
contra a incolumidade pública. Disparo de arma de fogo em via
pública.  Dosimetria.  Circunstâncias  judiciais  devidamente
consideradas.  Pena-base.  Proporcionalidade.  Redução.
Agravante do art.  61,  II,  “f”,  do CP. Incompatibilidade com a
figura  do  art.  15  da  Lei  n.  10.826/03.  Sujeito  passivo.
Coletividade.  Substituição  da  pena.  Requisitos  atendidos.
Apelação parcialmente provida. Agravante decotada de ofício. 

- Não é inidônea a consideração de circunstâncias judicias em
desfavor  do  sentenciado  quando  o  juiz  fundamenta  o  seu
convencimento  na  prova  dos  autos,  devendo-se,  todavia,
reduzir  a  pena-base  para  que  se  adéque  a  um  juízo  de
proporcionalidade; 

- A agravante do art.  61, II,  “f”,  do CP é inconciliável com a
figura do art. 15 da Lei n. 10.826/03, cujo sujeito passivo é a
coletividade, e não uma pessoa em particular;

-  Faz jus  à  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
outras  duas,  restritivas  de  direitos,  aquele  que  atende  aos
requisitos do art. 44 do CP;
- Apelação parcialmente provida. Agravante afastada de ofício,
com a redução da pena final.
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VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em dar provimento parcial à apelação para reduzir a pena-base, substituir a
sanção e, de ofício, afastar a agravante do art. 61, II, “f”, do CP, nos termos do voto do
Relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por  Francisco Martins de
Souza, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Mista da Comarca de Cajazeiras, que o condenou pela suposta prática do delito previsto
no art.  151 da Lei n. 10.826/03, cominando-lhe uma pena de 03 (três) anos, 02 (dois)
meses  e  15  (quinze)  dias  de  reclusão,  em  regime  inicial  aberto,  mais  166  (cento  e
sessenta e seis) dias-multa, fixados no valor mínimo, tendo sido indeferida a substituição
da pena privativa de liberdade por outra restritiva de direitos (fs. 226/227). 

Narra a denúncia que, por volta das 06:30hrs. do dia 11/10/10, a Sra.
Maria  Miguel  de  Souza,  ex-companheira  do  apelante,  estava  na  frente  de  sua  casa,
lavando a calçada, quando foi surpreendida pelo recorrente que, inconformado com o fim
do relacionamento, teria efetuado 03 (três) disparos de revólver em sua direção, os quais
não a atingiram. 

Neste momento, teria apanhado as cápsulas deflagradas do chão e
as arremessou contra a ofendida. Em seguida, evadiu-se do local após perceber que os
vizinhos já se aproximavam para verificar a situação.

Por esta conduta, o Ministério Público imputou ao apelante a prática
do crime previsto no art. 121,  caput2, c/c art. 14, II3, do CP c/c art. 7°, I e II4, da Lei n.
11.340/06 (fs. 02/04). 

1Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas adjacências, em via 
pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de outro crime:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
2Art. 121. Matar alguem:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
3Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[...] 
Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
4Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da
auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar
suas  ações,  comportamentos,  crenças  e  decisões,  mediante  ameaça,  constrangimento,  humilhação,
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização,
exploração  e  limitação  do  direito  de  ir  e  vir  ou  qualquer  outro  meio  que  lhe  cause  prejuízo  à  saúde
psicológica e à autodeterminação;
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Processado  o  feito,  o  Tribunal  do  Júri  absolveu  o  apelante  da
acusação (fs. 147/153). 

Diante  disso,  o  Ministério  Público  interpôs  apelação,  sustentando
que a decisão havia sido manifestamente contrária à prova dos autos (fs. 154/161).

Ao enfrentar o recurso, a Câmara Criminal deu provimento ao apelo
e cassou a decisão, submetendo o apelante a um novo julgamento (fs. 201/206).

Baixados os autos, o sinédrio popular, em nova assentada, decidiu
pela desclassificação do delito para a figura do art. 15 da Lei n. 10.826/03, acolhendo o
pleito apresentado pela acusação e aceito pela defesa em plenário.

Assim, nos termos do §1°5 do art. 492 do CPP, o Juiz Presidente do
Tribunal Júri proferiu a sentença ora recorrida (fs. 225/229). 

Em  seu  recurso,  questiona  exclusivamente  a  dosimetria  e  o
indeferimento da substituição da pena corporal. 

Quanto ao primeiro ponto, alega que a pena-base, estabelecida em
02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, apresenta-se exagerada, estando bem
acima do mínimo de 02 (dois) anos, o que deveria ser revisto, posto tratar-se de pessoa
que ostenta bons antecedentes criminais, sendo primário e com boa conduta social. 

No  que  se  refere  ao  segundo  ponto,  destaca  que  a  pena   final
autoriza a substituição da sanção privativa de liberdade por outra, restritiva de direitos,
notadamente diante do fato de que não houve qualquer violência contra a vítima, o que,
inclusive, foi reconhecido pelo Juiz ao analisar as circunstâncias judicias. 

Ao final, requer o provimento do recurso, a fim de que seja feito o
redimensionamento da reprimenda,  partindo-se da pena-base,  considerada no mínimo
previsto  no  tipo,  pugnando,  ainda,  pela  substituição  da  pena  por  outra,  restritiva  de
direitos (fs. 230 e 235/248).

Em suas contrarrazões, o Ministério Público pleiteia o desprovimento
do  recurso,  decotando-se  a  agravante  do  art.  61,  II,  “f”6,  do  CP,  tendo  em vista  ser
incompatível com a condenação pelo crime de disparo de arma de fogo em via pública, o
qual não possui vítima certa, sendo sujeito passivo a coletividade em geral (fs. 248/258).

5§ 1o  Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz singular, ao presidente do
Tribunal do Júri  caberá proferir  sentença em seguida,  aplicando-se, quando o delito resultante da nova
tipificação for considerado pela lei como infração penal de menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69
e seguintes da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
6Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[...]
II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[...]
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade,
ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
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A Procuradoria-Geral  de Justiça opina  pelo  provimento parcial  do
apelo, afastando-se a referida agravante para que seja mantida a pena em 02 (dois) anos
e 09 (nove) meses de reclusão (fs. 267/273).

É o relatório.

–  VOTO –  Juiz  de  Direito  convocado Marcos William de  Oliveira
(Relator).

O recurso deve ser provido em parte, apenas para reduzir a pena-
base e substituir a sanção. 

Todavia, de ofício, deve-se afastar a agravante do art. 61, II, “f”, do
CP.

I – DO MÉRITO

Na  fase  do  art.  597 do  CP,  o  Magistrado  a  quo  considerou  em
desfavor  do  apelante  as  circunstâncias  referentes  à  conduta  social,  personalidade  e
motivos do crime, conforme passagem abaixo reproduzida, in verbis (f. 227):

c)  Conduta  social:  incompatível  com o  meio  social  em que  o
condenado vivia, visto que há elementos nos autos indicativos
de que o referido costumava andar armado, sem que para tanto
possuísse autorização, portanto, desfavorável:
d)  Personalidade:  desfavorável,  porque  o  réu  demonstrou
possuir  um histórico de violência  doméstica contra a  própria
vítima, revelando uma personalidade agressiva;
e)  Motivos  e  circunstâncias  do  crime:  a  primeira  desfavorável,
porque evidenciado que o delito ocorreu por razões de ciúmes,
mas a segunda favorável, porque o delito foi praticado sem maiores
requintes; (sic.) (grifo nosso)

No que se refere à conduta social, de fato, os relatos transcritos no
corpo da sentença (f. 226v.) dão conta de que o apelante tem por costume andar armado
na região, o que foi corretamente avaliado pelo Magistrado a fim de exasperar a pena-
base. 

A respeito da personalidade, aqueles mesmos relatos também dão
conta de que o apelante tem um histórico de agressões contra a sua ex-companheira,
revelando ser uma pessoa agressiva, o que também concorre para o aumento da sanção.

Por  fim,  embora tenha sido condenado pelo crime de disparo de
arma de fogo em via pública, os autos demonstram, sobretudo a prova testemunhal citada
na própria sentença (f. 226v.), que o motivo que justificou a sua conduta seriam os ciúmes

7Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente,
aos  motivos,  às  circunstâncias  e  conseqüências  do  crime,  bem  como  ao  comportamento  da  vítima,
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: (Redação dada
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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e o inconformismo com o término do relacionamento, o que, de igual forma, conduz a
pena para acima do mínimo.

Assim, tem-se que, de 08 (oito) circunstâncias judiciais, apenas 03
(três)  delas  se  apresentam  desfavoráveis  ao  apelante,  de  modo  que  a  pena-base,
inicialmente fixada em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, mais 143 (cento e
quarenta e três) dias-multa, afigura-se um tanto desproporcional.

Logo, deve-se reduzi-la para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, mais 30 (trinta) dias-multa, pena esta que se revela mais condizente com as
modulantes tidas em seu demérito.

Passando  adiante,  em  atenção  aos  judiciosos  argumentos
declinados pelo Ministério Público nas contrarrazões e no parecer, acima citados, deve-se
reiterar que a posição por ele defendida, no que se refere à agravante do art. 61, II, “f”, do
CP, deve ser prestigiada por se revelar a mais acertada. 

De fato, o crime do art. 15 da Lei n. 10.826/03 é de perigo abstrato,
tendo  como  sujeito  passivo  toda  a  coletividade,  e  não  visa  uma  pessoa  específica,
conforme vem decidindo a jurisprudência, a saber: 

PENAL.  RECURSO  ESPECIAL.  DISPARO  DE  ARMA DE  FOGO
(ART.  15 DA LEI  N.  10.826/2003).  ABSOLVIÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART.  386,  VII,  DO  CPP.  INVIABILIDADE.  TEMA QUE DEMANDA
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA 7/STJ.
ILEGALIDADE  DECORRENTE  DA  DESPROPORÇÃO  ENTRE  O
CRIME E A SANÇÃO COMINADA, CONSIDERANDO O DISPOSTO
NO ART. 132 DO CP. IMPROCEDÊNCIA. CONDUTA MAIS GRAVE,
QUE COLOCA EM RISCO UMA COLETIVIDADE.
[...]
2. A conduta tipificada no art. 15 da Lei n. 10.826/2003 é mais grave
do  aquela  prevista  no  art.  132  do  Código  Penal,  uma  vez  que,
embora de perigo abstrato, a ação de disparar arma de fogo em
local  habitado  e  em  via  pública  representa  um  risco  à
integridade  física  de  uma  coletividade,  isto  é,  de  todos  que
habitam a localidade e cercanias; não apenas de uma pessoa
específica, situação prevista no art. 132 do Código Penal. Logo, não
há desproporção na sanção cominada.
3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  extensão,
improvido8. (grifo nosso)

Embora o maior ou menor grau de exposição de terceiros ao risco
gerado pelo disparo feito em via pública possa ser considerado na fase do art. 59 do CP,
tal situação, por si só, não configura a agravante citada, pois o delito, como se constata,
não atinge uma pessoa em especial, notadamente a ex-companheira do apelante, mas
todos os que estão nas cercanias do local em que foi realizada a conduta ilícita. 

8(REsp 1494303/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe
16/12/2014)
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De tal maneira, é inconciliável a figura do art. 15 da Lei n. 10.826/03
com  a  agravante  citada,  notadamente  no  que  se  refere  a  relações  domésticas,  de
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher.

Por  tais  motivos,  incorporando a esta,  como razão de decidir,  os
argumentos  declinados  nas  contrarrazões  e  no  parecer  ministerial,  impõe-se  o
afastamento, ex officio, da agravante do art. 61, II, “f”, do CP.

Portanto, diante da inexistência de circunstâncias legais ou causas
de diminuição e aumento, torna-se definitiva a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de reclusão, mais 30 (trinta) dias-multa.

Finalmente,  no que se refere à substituição da pena privativa  de
liberdade  por  outra,  restritiva  de  direitos,  deve-se  ter  em  vista  que  está  satisfeita  a
exigência do art. 44, I9, do CP.

De outro lado, embora ostente três circunstâncias judicias em seu
prejuízo, é preciso ponderar que a grande maioria delas, em um total de cinco, milita em
seu favor, de tal sorte que a substituição é recomendada, notadamente por se tratar de
réu primário, ora apelante, estando satisfeitos os requisitos do art. 44, II10 e III11, do CP.

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto dou provimento parcial ao recurso para:

1) reduzir a pena-base para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, mais 30 (trinta) dias-multa; 

2) de ofício, afastar a agravante do art. 61, II, “f”, do CP, tornando a
pena definitiva no montante de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, mais 30 (trinta) dias-multa;

3)  substituir  a  pena privativa  de liberdade por  duas restritivas de
direitos, nos termos do art. 44, §2°12, do CP, consistentes em:

3.1 – pagamento de prestação pecuniária, fixada no importe de 04
(quatro) salários-mínimos, em benefício de instituição pública ou
privada  com  destinação  social,  a  ser  definida  pelo  Juízo  das

9Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (Redação dada 
pela Lei nº 9.714, de 1998)
10 II – o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
11III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998)
12§ 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma pena
restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena
restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)
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Execuções, conforme dispõem os arts. 43, I13,  c/c 45, §1°14,  do
CP;

3.2 – prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública,
nos termos dos arts. 43, IV15, 4616 do CP, em instituição, local e
horários  a  serem  designados  pelo  Juízo  das  Execuções,
consoante prescrevem os arts. 14917 e 15118 da Lei n. 7.210/84.

Ficam mantidos os demais termos do édito condenatório.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  em face  da  eventual  ausência  do  Desembargador  João
Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores  Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado,
com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luiz  Sílvio  Ramalho

13Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – prestação pecuniária; (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)
14§ 1o A prestação  pecuniária  consiste  no pagamento  em dinheiro  à  vítima,  a  seus  dependentes  ou a
entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um)
salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzido do
montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Incluído
pela Lei nº 9.714, de 1998)
15Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
[...]
IV – prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984 ,
renumerado  com alteração pela Lei nº 9.714, de 25.11.1998)
16Art.  46.  A prestação  de  serviços  à  comunidade ou  a  entidades públicas  é  aplicável  às  condenações
superiores a seis meses de privação da liberdade. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
§ 1o A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste  na atribuição de tarefas
gratuitas ao condenado.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)
§ 2o A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos
e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais. (Incluído pela Lei nº 9.714,
de 1998)
§ 3o As tarefas a que se refere o § 1o serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, devendo ser
cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a
jornada normal de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)
§ 4o Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir a pena substitutiva em
menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada. (Incluído pela Lei nº
9.714, de 1998)
17Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado ou convencionado,
junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas aptidões;
II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e horário em que deverá cumprir
a pena;
III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas na jornada de trabalho.
§ 1º  o  trabalho terá  a duração de 8 (oito)  horas semanais  e  será realizado aos sábados,  domingos e
feriados,  ou  em  dias  úteis,  de  modo  a  não  prejudicar  a  jornada  normal  de  trabalho,  nos  horários
estabelecidos pelo Juiz.
§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.
18Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do condenado, cientificando-o do local, dias
e horário em que deverá cumprir a pena.
Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.
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Júnior), relator, Carlos Martins Beltrão Filho, revisor, e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 de
junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
Juiz de Direito convocado

Relator
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